                                          LEI Nº. 250/2005.                 

             

       DE 11 DE  NOVEMBRO DE 2005.

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CRECHE  MUNICIPAL DE JUMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI SCHIAVI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE JUMIRIM APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o – Fica     criada    a  Creche Municipal      de    Jumirim destinada ao atendimento `as crianças na faixa etária de 03 meses  à 06 anos de idade.

Art. 2º - Os critérios para  freqüentar a Creche Municipal serão decididos pelo Conselho Municipal de Educação. 

Art. 3º-  As despesas com a execução desta lei, correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigente, podendo ser suplementadas se necessário.

Art. 4º -   Esta Lei retroagirá seus efeitos à data da inauguração da  Creche em 25 de Março de 2005, revogando-se as disposições em  contrário.

Prefeitura Municipal de Jumirim, em 11 de Novembro de 2005.

Darci Schiavi

 Prefeito Municipal

                        Publicada no átrio da Prefeitura na data supra.

                                                              Milton Motta

                        Diretor do Depto. de Administração e Assuntos Jurídicos                             

